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PORTARIA Nº 199-B/2023-GP 

 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS 
MEMBROS PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS E ETC., 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem as Constituições 

da República e do Estado do Maranhão e com base nas disposições da Lei Orgânica 

do Município de Santa Luzia do Paruá, conforme o art. 61, inciso VI, no exercício 

Superior da Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 235/2007, que dispõe sobre 

a criação do Conselho Municipal do Idoso e dá outras providências; 

 
R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Ficam, nos termos desta Portaria, NOMEADOS, os membros titulares 

e suplentes para compor o Conselho Municipal do Idoso – CMI, para o biênio 

2023/2025.  

I - REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS 

a. Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular: José Ribamar da Silva Reis – CPF: 873.104.653-34 

Suplente: Elisabete Pereira Borges – CPF: 816.148.703-06 

b. Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo Cidade, Transporte e Trânsito. 

Titular: Raimundo Rodrigues Crisóstomo - CPF:011.946.633-38 

Suplente: Juvenal Sousa Marreiros – CPF: 449.767.633-15 

c. Secretaria Municipal de Educação  

Titular: Enelma de Oliveira da Cunha – CPF:493.085.483-00 

Suplente: Silvana de Jesus Muniz de Cunha – CPF: 882.887.573-91 
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d. Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 

Titular: Leudiane de Sousa Ferreira – CPF: 051.641.393-75 

Suplente: Maria Antônia de Moraes Neta – CPF: 061.353.293-75 

e. Secretaria Municipal de Agricultura, Produção e Abastecimento  

Titular: Josiel Sales Chaves – CPF: 048.726.863-65 

Suplente: Ildenes Silva de Melo – CPF: 032.445.293-48 

II - REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAIS 

a. Representantes da Igreja Católica  

Titular:  Maria Jose Souza Marinho – CPF: 748.370.443-87 

Suplente: José dos Santos Carvalho – CPF: 818.449.723-72 

b. Representantes do Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais  

Titular: Raimundo Costa Lino – CPF: 239.139.323-72 

Suplente: Maria Nalva Chaves Pereira – CPF: 551.669.893-68 

c. Representante da APNEID  

Titular: Lucirene de Oliveira Lima – CPF: 741.392.233-91 

Suplente: João Pereira da Silva – CPF: 827.779.183-68 

d. Representante dos Idosos 

Titular: Domingos Fernandes dos Reis – CPF: 597.737.232-91 

Suplente: Antonia Fernandes dos Reis – CPF: 715.923.853-20 

e. Representantes dos Trabalhadores do SUAS  

Titular: Renê Lira de Meireles – CPF: 919.833.713-00 

Suplente: Dirney Pinheiro Rodrigues da Silva – CPF: 009.061.293-03 

Art. 2º - A presidência do Conselho de Conselho Municipal do Idoso, será 

exercida pelo senhor José de Ribamar da Silva Reis e Vice-Presidência pelo senhor 

Raimundo Costa Lino, conforme constante em ata de reunião realizada pelos 

conselheiros para tal fim.   

mailto:assessoriaespecialgp@gmail.com
http://www.santaluziadoparua.ma.gov.br/


 
 
 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 12.511.093/0001-06 

 

____________________________________________________________________________ 
Av. Professor João Morais de Souza, 355 – Centro – Santa Luzia do Paruá – MA – CEP: 65272-000 

E-mail; assessoriaespecialgp@gmail.com  
Homepage: www.santaluziadoparua.ma.gov.br   

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 30 de setembro de 2023, ficando revogadas todas as disposições 

em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
  

PALÁCIO MUNICIPAL ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, ESTADO DO 
MARANHÃO, EM 30 DE SETEMBRO DE 2023. 

 
 

  
ANTONIO VILSON MARREIROS FERRAZ 

Prefeito Municipal 
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